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O Congresso Nacional decreta:  

Art. 1º Esta Lei institui o Programa de Atendimento Especializado da Pessoa Idosa nos 

hospitais e unidades de pronto atendimento.  

Art. 2º Os estabelecimentos de saúde com leitos destinados à população adulta, que prestam 

atendimento de urgência ou internação a idosos, deverão manter um Programa de Atendimento 

Especializado da Pessoa Idosa.  

Art. 3º O Programa de Atendimento Especializado da Pessoa Idosa contará com equipe 

multidisciplinar, que será responsável pelo acompanhamento destes pacientes quando internados ou 

quando estiverem em observação.  

Parágrafo único: A atuação da equipe será acessória ao atendimento clínico habitual, com 

foco especialmente em aspectos de risco para a população geriátrica, como: mobilidade, cognição, 

independência, identificação de problemas associados à doença, entre outros.  

Art. 4º Os estabelecimentos de saúde de que trata esta lei deverão promover anualmente a 

formação continuada nas áreas de geriatria e gerontologia da equipe multidisciplinar vinculada ao 

Programa de Atendimento Especializado da Pessoa Idosa.  

§1º Para satisfazer ao disposto no caput serão oferecidos anualmente cursos de 

aperfeiçoamento, proficiência ou atualização profissional, que deverão:  

I – Ser ministrados por instituições de ensino autorizadas e reconhecidas pelo Poder Público 

ou por equipe de formação continuada mantida pela instituição de saúde;  

II – Abranger os aspectos técnicos, científicos e éticos relacionados ao envelhecimento ativo, 

temas de acessibilidade e noções de cuidado da pessoa com deficiência;  

III – ter a duração mínima de quarenta horas.  

Art. 5º Aplicam-se as penalidades previstas na Lei n° 6.437, de 20 de agosto de 1977, ou em 

outra que venha substituí-la, aos gestores responsáveis pelos estabelecimentos de saúde que 

infringirem as disposições desta Lei.  

Art. 6º Esta lei entra em vigor após decorridos trezentos e sessenta dias de sua publicação. 

Sala das Sessões, em 06 de agosto de 2019. 

JUSTIFICAÇÃO 

Esta matéria tem origem em Projeto de Lei apresentado na última legislatura pelo então 
Deputado Arthur Virgílio Bisneto, arquivado nos termos regimentais e que ora reapresentamos. O 
Projeto original foi assim justificado: 

“A população idosa tem características específicas que a colocam em situação de 
vulnerabilidade. O avanço da idade pode trazer limitações, que influenciam na capacidade de 
participação social.  

O aparecimento ou piora de uma doença que leve à internação da pessoa idosa pode 
ter consequências bastante danosas para o futuro. A permanência em um ambiente 
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hospitalar, com pouca movimentação e poucos estímulos visuais e sociais, pode desencadear 
ou agravar problemas que irão dificultar a vida do idoso após a alta hospitalar.  

Entretanto, o período de internação hospitalar pode ser uma oportunidade para a 
equipe de saúde de detectar problemas que possam estar limitando a funcionalidade da 
pessoa idosa. O problema é que as equipes de saúde geralmente não possuem formação 
específica para esta faixa etária.  

Este Projeto de Lei propõe a criação de um Programa de Atendimento Especializado 
do Idoso nos estabelecimentos de saúde que oferecem internação, com o objetivo de 
proporcionar a idosas e idosos o acompanhamento por equipes especializadas, e até mesmo 
a permanência em alas geriátricas específicas.  

Estudos têm demonstrado que a existência de um programa geriátrico na instituição 
leva a melhores indicadores de saúde após a alta, como: aumento da sobrevida pós-
internação; melhora cognitiva; menor chance de internação posterior em instituições de 
longa permanência; menor chance de piora da visão ou mobilidade após a internação.  

O Projeto não gera aumento significativo de despesas para os setores público e 
privado, uma vez que determina mais uma reorganização do cuidado. A equipe especializada 
poderá ser formada por profissionais que já prestam serviço ao hospital”.  

Diante do exposto, solicito aos nobres pares a aprovação da matéria. 

Sala das Sessões, em 02 de agosto de 2019. 

 
Dep. Roberto de Lucena 

Podemos/SP 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 6.437, DE 20 DE AGOSTO DE 1977 
 

Configura infrações à legislação sanitária 

federal, estabelece as sanções respectivas, e dá 

outras providências.  
 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei:  

 

TÍTULO I 

DAS INFRAÇÕES E PENALIDADES 

 

Art. 1º As infrações à legislação sanitária federal, ressalvadas as previstas 

expressamente em normas especiais, são as configuradas na presente Lei.  

Art. 2º Sem prejuízo das sanções de natureza civil ou penal cabíveis, as infrações 

sanitárias serão punidas, alternativa ou cumulativamente, com as penalidades de:  
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I - advertência;  

II - multa;  

III - apreensão de produto;  

IV - inutilização de produto;  

V - interdição de produto;  

VI - suspensão de vendas e/ou fabricação de produto;  

VII - cancelamento de registro de produto;  

VIII - interdição parcial ou total do estabelecimento;  

IX - proibição de propaganda; (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.695, de 

20/8/1998) 

X - cancelamento de autorização para funcionamento da empresa; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XI - cancelamento do alvará de licenciamento de estabelecimento; (Inciso com 

redação dada pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XI-A - intervenção no estabelecimento que receba recursos públicos de qualquer 

esfera. (Inciso acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998) 

XII - imposição de mensagem retificadora; (Inciso acrescido Medida Provisória 

nº 2.190-34, de 23/8/2001)  

XIII - suspensão de propaganda e publicidade. (Inciso acrescido Medida 

Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 § 1º A pena de multa consiste no pagamento das seguintes quantias:  

I - nas infrações leves, de R$ 2.000,00 (dois mil reais) a R$ 75.000,00 (setenta e 

cinco mil reais);  

II - nas infrações graves, de R$ 75.000,00 (setenta e cinco mil reais) a R$ 

200.000,00 (duzentos mil reais);  

III - nas infrações gravíssimas, de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) a R$ 

1.500.000,00 (um milhão e quinhentos mil reais). (Primitivo § 1º-A acrescido pela Lei nº 

9.695, de 20/8/1998 e renumerado com nova redação dada Medida Provisória nº 2.190-34, 

de 23/8/2001)  

§ 2º As multas previstas neste artigo serão aplicadas em dobro em caso de 

reincidência. (Primitivo § 1º-B acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e renumerado 

Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

 § 3º Sem prejuízo do disposto nos arts. 4º e 6º desta Lei, na aplicação da 

penalidade de multa a autoridade sanitária competente levará em consideração a capacidade 

econômica do infrator. (Primitivo § 1º-D acrescido pela Lei nº 9.695, de 20/8/1998 e 

renumerado Medida Provisória nº 2.190-34, de 23/8/2001) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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